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LE I 1 U59/9 l

EUGÊNIO Cül.IRU. Prefeito Municipal de 
Sal Lu, Estado de San Paulo, usando das atribuições que 
lhe sau conferidas por lei,

EAZ SABER : que a (amara Municipal apru 
vou e ele sanciona e promulga a seguinte h* i :

ARTIGo 1^ - Uca o Pudor Executivo atM o- 
rizndo a alienar ao INSS (eX“IAPAS), u imóvel de hj pr-a 
priedade sito a Praça AiiLonio Víolra fnvnrtr*s* ny Jti*

§-* , Ã, #
UN1C0 A «dimaçan sor a por transi*3 

• *• ----------------— 'lencia «n cessão» na turma da daçao em pagamento, para 1 
quitaçao Lutai do debito do Município para cum aquele * 
Instituto» englobando os débitos judiciais e admj nlstra- 
tivos, em um montante de:

a) Drbl tu Adrni iiistr.it i vu-Cr$ >22.521 *937,67
h) Débil o Judicial -Cr$ 23,037.582,67

ARllGO 2Q - Na oras i ao da lavraiúr.i da 
escritura de que trata esta lei» o debito seca atualiza 
do peJus índices vigentes» constando ührigatoriameme da 
escritura, clausula na qual reze que o INSS da a Prefei
tura Munia i pa I , amp (a e geral qult.tçao th» débito. ate a 
data da transaçao»

ARTJGi» 3- - Os encargos da presente lei 
torrarão por conta de verbas próprias do orçamento vlgejn 
te.

ARIIGO j9 - Esta Lei 
data de sua publicação, revogadas as 
<rario>

* 
entrara em vigor na 
disposições em <un-

Prefr i( ura Munir i paI de Sa I tu

de 1.991

Prefeito Munir ipa1

iiistr.it
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